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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de Pirassununga.
Estado de São raulo, na Galício Del Nero. n° 51, Centro. Pirassununga/SI', inscrita no CNrJ/MF sob o
nO. 45.731.65010001-45. neste alo representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Doutor MILTON
DlMAS TADlW URBAN, brasileiro. casad\>omédico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO.9.533AI0-5-SSP/SP e inscrito no CPF/i'vlF sob o n°. 387,881.019-91, residente e
domiciliado na Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-Sr. doravanle
dcnominado simplesmente COMPROMITENTE, c, de outro lado. e a empresa CASTELO
GRÁFICA E EDITORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 19.607.649/0001-01, com sede na Rua
Doutor Rebouças, 632 - Vila Maria - Cep 14.315-766 - fone: (16) 3662 3772, email:
castclogralicaecditora@outlook,eom. dados bancários: Caixa Econômica Federal, Agênci'l 0289,
Conta COITcnte 1820-9, neste ato representada pelo Senhor LEANUUO RAFAEL DA SILVA,
brasileiro, casado. diretor da empresa, nascido aos 07108/1987. portador da Cédula de Identidade R,G.
n". 40.007.906-9 SSP/SP C inscrito no CPF/MF sob o n". 362.780.088-58, residente c domiciliado na
Rua José Teixeira Sobrinho, 463, na cidade de Batatais/SP. CEP 14,300-000, tel.: (16) 3662 3772, (16)
999897393, email: caslelogralicaeeditora@outlook.com.gralicacastcl02@gmail.com. doravante
denominada simplesmente COMPROMISSARIA, neste ato por seu representante legal, conforme
documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n° 8666/93, Decreto Municipal nO3.863/2009 e
alterações, resolvem REGISTI~AR OS PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO
PREGA0 PHESENCIAL PAUA REGISTUO DE PHEÇOS N" 02/2020, de acordo com seu(s)
respectivo(s) preço(s) unitário(s) c marca(s) abaixo discriminados:

Se<> <coo Descrição MarC3 a,,,,, U.M, VIr. Unit VIr. Total

8 361,10065.103
Blucu AT." D'MENTO

14.920,1)(
MEDICO/ENFERMAGEM- FRENTE E CASTELO 4000 OLO 3,7VERS

CADASTRO INulVIDUAL - 210 MM X 2'J1
MM,63G

89 361 3OODO.13 BLOCO COM 100 FOLHAS CASTElO 500 OlO 3.9< 1 995.0<

RI>.AS- REGJSTRO DE AÇOES
92 361300002 AMBULATORIAIS DE SAÚDE, 210 MM X

CASTELO 100 OlO 3.9\ 399,0<297 MM. 63 G
BLOCO COM 100 FOlHAS

RELA ORlu CA> SI, INICIO DE
93 36130000.3 ACOM?ANHAtIlENTO, 210 MMM X 297

CASTELO 10 3,9. 39,'"M'-'.63 G. OlO
BLOCO CQtJl 100 FOLHAS

S4 3613000018
1 RELATaRIO DE DEvOLUTNA CAPS W-

3.9<.
210 MM X 297 MM. 63 G CASTElO 100 ""O 399.0<BLOCO COM 100 FOLHAS

RELATORIO USG ~E".J. IMPRESSAO

95 361,3000023
FRENTE E VERSO, 210 MM X 297 MM, 63

3,9',G CASTElO 100 OlO 399'4BLOCO COM 100 FOlHAS

T DESISTENC,A ~AeS ~ - 11u
96 Jô 1.300fJlno MM X 297 MM. 63G G.A.STEla 100 OLO 3,9. 399,0<BLOCO COM 100 FOLHAS

97 3611000025
ll::~MO~' ~SClARl::l.IMENTUE

3.9.
AUTORIZAÇAO DE PROCEDIMENTOS CASTElO 20 810 79,8PARA COLONOSCOPIA

TEHMO DE RESPONSABlllDADE_
!l8 3613000015 AUTORIZAÇÃO CAPS IJ. 210 MM X 297

Ç.-\STEla 10 BLO 3,g, 39,'MM,63G.
BLOCO COM 100 FOlHAS

~

Total / 18.670,60
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Valor Total da Ata RS IS.670,60 (dczoito mil seisccntos c sctcnta rcais c scsscnta
ccntavos ).

CLÁUSULA PIUMEIRA - DO OB.JETO

1.1. •A presente Ata tem por objeto o RE(; ISTRO DE I'REÇOS UE MATERIAIS
GR;\FICOS (blocos, imp"cssos c cnvelopcs) PARA A SF:CRETARIA MUNICIPAL DA
SAUDE, conforme especificaçôes do ANEXO I - Termo de ReJerência. tudo em con1{lflnidade
com as disposições deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
I .2. ~ste instrumento não obriga o ivlunicípio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantIdades regIstradas. podendo ocorrcr licitações específicas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à Icgislação pcrtinente. sendo assegurada ao detentor do
rcgistro de preço a preferência de i{)fJlecimcnto. em igualdade de condiçõcs.
1.3. As c~ntrat~çõcs dos produtos registrados neste instr~mento serão etCtuadas através d.
Autoflzaçao de I'ornecnnento, emllidas pelo Munlclplo de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO A ENTRF:GA E RECEBlMF:NTO UOS 1\1ATERIAIS

2.1. As entregas deverão ser parceladas. conforme as neccssidades da Secretaria Municipal da
Saúde.
2.2. O prazo para a entrega dos impressos será dc até IO (dez) dias úteis. contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) expcdida pela Administração Municipal.
2.3. Os impressos deverão ser entregues no Almoxarifado da Sccn'ta •.ia da Saúdc, sito à Rua
Siqucint Campos, n° 1116, Ccntro, no período das S:OO às Il:OO horas c das 13:00 às 16:00

l1onts.
2.4. O recebimento do objeto será em conJ{lmlidade com os at1igos 73 a 76 da Lei Federal n."
8.666/93, mediante recibo.
2.4.1. O recebimento dos produtos será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização. que atestará o recebimento.
2.4.2. O recebimento provisório ou definitivo não exelui a responsabilidade civiL nem a ético-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dcntro dos limites estabeleeidos pela lei ou po.
este instrumento.
2.4.3. O recebimento não eximc a Compromissária de sua responsabilidade, na forma da Lei.
pela qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
2.4.4. Nos casos dc recusa do objeto. a Compromissúria terá de providenciar a substituição no
prazo estipulado pela unidade requisitante. sem adição de qualquer ônus à munieipalidade.
2.5. Todas as despesas eom o transporte e entrega correrão por conta e riseo da Compromissá-
na.

CLAUSULA TERCEIRA - DA V((;ÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - nAS CO;\,DlÇÜI':S DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a e}ltrega dos impressos e apresentação da
respectiva Nota FiscaL devidamcnte vistada por UI f, 'entc da Secretaria Municipal da Saúde
da Prefeitura Municipal de Pirassununga.
4.2. À. emissão da nota fiscal deverú obel cer as' siçõe.s.contidas na P0I1aria CAI' 162/08
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(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alteraçõcs. expedida pcla Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
4.3. Ncnhum pagamento será efetuado à Compromissária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe lor imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência. a qual podcrá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pcndente(s), sem que isso gere dircito a acréscimos de qualquer natureza.
4.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) fieará(ão) slueita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPEpro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO CR~~D1TO POR ONDI~ CORRERA A DESPESA

5.1. A dotação orçamentária da presente licitação estará a cargos dos seguintcs clementos
orçamcntários:

• 12,01 Saúde
Despesa 404
Categ;oria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 10 301 10012004 RI'
Código Aplicação 3100000 FOI

12.02F.M.S.
Despesa 1007
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 10301 10012515 RI'
Código Aplicação 3000027 1'05 CAPS/CRICA

•
5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária. durante a vigência contratuaL poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado peJo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utili7.ar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou elllidade da
Administração Direta MunicipaL mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagcm e, respeitadas no que couber, as condições c as regras
estabelecidas na Lei Federal nOS.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
6.2. Caberá ao fornecedor bcncficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela cstabelecidas, optar pela accitação ou não do fornecimento, desde que cste fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTIW [)E PI{EÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registro de preço?;'anc., o na Ata, assegurado o contraditório e a
ampla defesa: i
- A pedido, quando: ,
a) Comprovar estar impossibilitado de CUtllp r as ,g' rt:íãS da Ata, por ocorT)Fia de casos
fortuitos ou de força maior; c f íY

~ '3
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x
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administ.-ação, ,[uando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder quallJuer condição de habilitação ou qualificaçào técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse pliblieo. devidamente motivadas c justifieadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparccer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; c
I) Ficar caracterizada lJualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. o Município tàrá o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inj,mnará aos Proponentes a nova ordem d.
registro.

CLÁUSULA OITAVA- IJO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO no REGISTRO IJE PREÇO

8.1. A Ata de Registro dc Preços, dccorrcnte desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem lomecedorcs rcgistrados.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÜES

9.1. Aquele que fizcr declaração t~llsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se em assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dcntro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará slüeito à:
a) Advertência;
b) tvlulta; •
c) Impedimento dc licitar e contratar com a Prefeitura rvlunicipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar\. 87 da Lei Federal na 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". fawltada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissária
incorra nas mesmas.
9.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a entrega dos impressos fiearú
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso, até o limitc de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderú ser cancelado c
poderá culminar na rescisão da Ata de Registn dc Preços, a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções eribí\e'
9.4. Na hi~ótese de inadimplemento parcial da bbr} t ào incorrerá ~ Compr?missúria e.mmulta
de ate b% (qulllze por cento) do valor! to da c ltrataçao, confonne cnteno: de

Rua Galício Del Nero, 51~'i>4ir sunungalSP - Fone: (19) 3565-8028
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"razoabi lidade, sendo o que o valor será devidamente reaj ustado na data da aplicação da
penalidadc.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrcrá a Compromissária em multa
de 25% (vinte c cinco por cento) do valor total da contratação, devidamentc reajustado na data
da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingrcssar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária, sem prcjuízo da indenização e das sanções cabíveis,
pagará á Prefeitura, à título de honorários advocatícios, a importància correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento dclas não exime a Compromissária da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato vcnha aCalTetar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da contratação reajustada, sob pcna de
rescisão da Ata de Registro de Preços .
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este f(lr devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será reeebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÜES nA COMPROMISSÁRIA

imp","o(,' ,"' ",~{,,,""(m, "'

/) 5
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10.1. Efetuar a entrega dos impressos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.2. Obter todas as licenças, autorizações c fi-anquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.3. Organizar-se técnica c administrativamcnte, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
10.4. Arcar com as despcsas decorrentes de frete e descarregamcnto.
10.5. Transportar os materiais em veÍCulo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.6. Comunicar à Unidade Requisitantc, de imcdiato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
10.7. Reparar, corrigir, remover. as suas expensas, no todo em parte o(s) imprcsso(s) em que se
verifique danos, vícios ou incorreções, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no
prazo máximo estipulado pela Administração.
10.8. Arcar com todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas,
previdenciários_ fiscais e comerciais, resultantes da aquisição, tlibutos, sem qualquer exceção,
que incidirem sobrc a prcscnte aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito,
dcvendo_ inclusive, cumprir com os compromissos assumidos nas épocas devidas, não
havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária do
Município.

10.9. A Compromissária responsabilizar-sc-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano
causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer impropriedade do produto, desde
a sua produção até sua efetiva entrega na Secretaria Municipal da Saúde, não restando qualquer
responsabilidade ao Município, sequer subsidiária.
11.10. Não serão aceitos, el11 ncnhuma y'
especificações contidas no lermo de ReferênCia.

/
/
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

11.1. Comunicar a Compromissária oe toda c qualqucr ocorrencia rclacionada com a presentc
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte, o impresso que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA Df:CL\IA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISAo

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipilicados no artigo 78 da Lci Federal n° 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Munieipaln° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DI::CIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO •
I

I

!

I.

13.1. Durante a vigeneia da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de oeorreneia de situação prevista na alínea "0" 00 ineiso
11do arl. 65 da Lci Federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrencia de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art. 65
da Lei Federaln.o 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a
Ata c inieiar outro processo Iieitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas eonoições 00
registro. e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por aditiilllento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DltCIi\IA QUARTA - DlSPOSIÇÜF:S GERAIS

14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado. à critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabiveis. •
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituiçi\es. e ainda. se reserva ao direito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde quc justilicadamente
haja inconveniencia administrati va para seus serviços e por razões de interesse público.
14.3. Despesas eom frete c descarregamento correrão por conta e risco da Compromissária.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especifieaçi\es do Termo de
Referenda.
14.5. A Compromissária responsahilizar-se-ú civil c criminalmente. inclusive no que se refere a
eventual dano. a qucm quer quc () sofra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA Df.:CIMA QUINTA - 1l1SPOSIÇÜES FINAIS

11.1. Obriga-se a detentora da Ata de)3:.:lo>f,;trod Preços a manter. durante todo a presente
!vença, as condições de habilitação ;,qualilicadàcl 'igidas no certame lieitatório.l5.2. Para as questões que se suscitrtrem entre 1s(, rtes lratantes. e que não sejam rcsolvidas

/1 6
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amigavelmente na esfera administrativa, Jica eleito o furo da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se relere aos termos da presente
avença, Jirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga, ~-::'zSde 4/tV/r.- de 2020.

• MIU'ONDIM
! Prefeito

/
S . DEU URBAN

pai

~//J('
CASTELO GRÁFICA E EDITORA EIRELl,

CNPJ W 19.607.649/0001-01

•
MARCOS LEONAI

RG n° 41.177.283-
Ii\S

7
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
CA[)ASTRO [)O RESPO['o;SÁVEL

Solicitação n" 1106/20 19
Proccsso de Administrativo n" 5931/2019
I'regão Presencial n" 02/2020
Ata de Registro de Preços n" 007/2020

Contratante: PI~EFEITURA MUNICII'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CASTELO GRÁFICA E EDITORA EIRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS [)E MATERIAIS GRÁFICOS (blocos, impressos e
envelopes) PARAASECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSp/Sp - CPF n° 387.881.019-91
Endereço: Alamcda dos Gcrânios, 363 - Bairro Cidadc Jardim cm Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
c-mail: prefeito0:pirassununl!a.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

•
Responsável pelo atendimento a re(Juisicões de docnmentos do TCESI':

•de 2020.

DEU URBA1\'
nicipal

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
End~reço Comercial do Órgão/Sctor: Rua Galicio Del Ncro, nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562.160 I ou 015 19 - 3565-8014
c-mai1: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. '?~ de ~

8
Rua Galicio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565.8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I'rocul"adoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CII1NCIA E DE NOTIFICACAo

Solicítação n" 1106/20 19
I'roccsso dc Administrativo n" 593112019
Prc!(ão I'rcscncíal nO02/2020
Ata dc Rc!(istro dc Prcços n° 007/2020

Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CASTELO GRÁFICA E .:DITORA 1~IRELI,

•
Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS (blocos, imprcssos c
cnvclopcs) I'ARA A SECRETARIA IVIUNICII'AL DA SAÚDE .

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Pcres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio IIenrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Ivlatheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

•

a) O ajuste acima relCrido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mcdiante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, eonlonne dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução n° 01/2011 do TCESI';
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Deeisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serào publicados no Diúrio Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, partc do Tri!JlUlal de Contas do Estado de São Paulo, em
conlormidade com o artigo 90 da Lci Complemcntar n° 709, dc 14 dc jlmeiro dc 1993.
iniciando-se. a partir dc então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer altcração de endereço - residencial ou eletrônico - ou tclefones dc contato
deverá ser comunicada pclo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequcnte
publicação;
b) Sc lor o caso e de nosso interessc, nos prazos e nas fonnas Icgais c regimcntais, cxercer
o dircito de defesa, interpor recursos c o quc mais coubcr.

9

de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado d~ S;}o Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE:

•CONTRATAD

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/1957
Telefone: (19) 3561-7890- 90- 665
Endereço: Alameda dos G ràn o ,36 Cidade Jardim cm Pirassununga/SI'
E-mail institucional:precito.(;irasull11ga.sp.gov.hr
E-mail pessoal: mil/ton Irbanlí ~ 01. 11br

ASSINATURA:

Nome e cargo: LEANDRO RAFAEL DA SILVA - diretor da cmprcsa
RG N" 40.007.906-9 SSP/SP
CPF N" 362.780.088-58
Data de Nascimento: 07/08/1987
Tclefone: (16) 3662 3772, (16) 999897393
Endereço: Rua José Teixeira Sobrinho, 463, na cidade de Batatais/SP, CEP 14.300-000
E-mail institucional: castelogralicaeeditora@outlook.eom
E-mail pessoal:graficacastelo2@gmail.com

•

lO
Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-------_._-- ---_ ....•

EstaJo Je SJo Paulo

Procuradoria Geral do Município

•

•

DECLARACÃO I)E DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'J N° 45.73I.650/0001-45.

CONTRATADA; CASTELO GRÁFICA E EDITORA EIRELI

CNI'.JN° 19.607.649/0001-01

PROCESSO ADM. N° 5931/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020

ATA DE PREÇOS N° O()7/2020

VALOI{ TOTAL R$ 18.670,60 (dezoito mil seiscentos c setenta reais c sessenta centavos).

OB.JETO; REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS (blocos, impressos
e envelopes) I)ARAA SECRETAIUA MUNIClI'AL DA SAÚDE.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes á cOlTespondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

de 2020 .

S TADEU URBAN
fe' o Municipal

If
Rua Galício Del Nero, 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
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